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1 Aviso n.º 5795/2022, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 18 de março
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• 2

• 
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2 Licenças ou comunicações prévias de operações urbanísticas emitidas, informações previas favoráveis em vigor, projetos de 
arquitetura aprovados e alienações promovidas pela Câmara Municipal;





 



 

 



 



 







 

 

3

3 Portugal Continental é constituído, do ponto de vista geológico, por três grandes unidades morfoestruturais: o Maciço Antigo, as 

Orlas Mesocenozóicas e as Bacias do Tejo e do Sado
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4

https://geoportal.lneg.pt/pt/bds/siorminp/#!408
https://geoportal.lneg.pt/pt/bds/siorminp/#!400
https://geoportal.lneg.pt/pt/bds/siorminp/#!/index 




https://geoportal.lneg.pt/pt/bds/siorminp/#!398
https://geoportal.lneg.pt/pt/bds/siorminp/#!398
https://geoportal.lneg.pt/pt/bds/siorminp/#!397
https://geoportal.lneg.pt/pt/bds/siorminp/#!399
https://geoportal.lneg.pt/pt/bds/siorminp/#!406
https://geoportal.lneg.pt/pt/bds/siorminp/#!407
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5 https://apambiente.pt/agua/plano-nacional-da-agua, acedido a 18/09/2023

https://apambiente.pt/agua/plano-nacional-da-agua
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8

9

10

11

7 Preâmbulo do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio 
8 Artigo 10.º da LBPPSOTU, repetido pelo artigo 71.º do RJIGT
9 Alínea b), do n.º 2, do artigo 10.º da LBPPSOTU 
10 Artigo 72.º do RJIGT 
11 O n.º 3 do artigo 82.º da LBPPSOTU admite que permaneçam em solo urbano os terrenos classificados como solo urbanizável 
ou solo urbano com urbanização programada, até ao termo do prazo para execução das obras de urbanização que tenha sido ou 
seja definido em plano de pormenor, por contrato de urbanização ou de desenvolvimento urbano ou por ato administrativo de 
controlo prévio. 
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13

13 Os espaços-canal correspondem às áreas de solo afetas às infraestruturas territoriais de desenvolvimento linear, devendo estar 
qualificadas nas diversas categorias de solo rústico e de solo urbano, não constituindo uma categoria de uso do solo autónoma. 
(artigo 14.º do Decreto Regulamentar 15/2015, de 19 de agosto)  
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• 



• 

14 As terminologias usadas: alameda, bosquete; conjunto arbóreo, composição florística, exemplar isolado e povoamento florestal; 
foram atribuídas de acordo com as definições mencionadas no Regulamento Municipal de Gestão de Arvoredo do Município de Vila 
Nova de Famalicão. 



15

15 Consulta: (https://www.jardinshistoricos.pt/)
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16 Contemplado no artigo 25.º do regulamento do PDM a salvaguarda deste corredor ecológico, devendo as intervenções que 
ocorram sobre os espaços florestais cumprirem as disposições do PROF-EDM conforme consta no Título IV – Capítulo III e no Anexo 
II do regulamento.
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17 Os valores naturais a proteger e as árvores notáveis são transversais aos vários níveis das Estrutura Ecológica 
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18
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19 Informação disponível em https://www.sns.gov.pt/sns/pesquisa-prestadores/ e https://bicsp.min-
saude.pt/pt/biufs/1/10012/Pages/default.aspx.

https://www.sns.gov.pt/sns/pesquisa-prestadores/
https://bicsp.min-saude.pt/pt/biufs/1/10012/Pages/default.aspx
https://bicsp.min-saude.pt/pt/biufs/1/10012/Pages/default.aspx
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21

20 O Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050, aprovado pela Resolução do Concelho de Ministros n.º 107/2019, de 1 de julho, 
traduz os objetivos assumidos pelo Governo Português em 2016, na Conferência das Partes da Convenção Quadro das Nações Unidas 

para as Alterações Climáticas

21 O Plano Nacional Energia e Clima 2030 (PNEC 2030), que constitui o principal instrumento de política energética e climática 
nacional para a próxima década rumo a um futuro neutro em carbono, e que foi aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 53/2020, de 10 de julho.
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22 megavolt-ampere



 

 

 



























































































































































HIERARQUIA DA REDE VIÁRIA 

REDE DE ITINERÁRIOS FUNDAMENTAL E COMPLEMENTAR

REDE SECUNDÁRIA

REDE PRIMÁRIA





































































































Vila do Conde

Sto. Tirso

A3 - Porto

EN 204-5 - Vila das Aves

EN 310 

EN 204 - Sto. Tirso

EN 14 - Porto

ER 206 

EN 204 - Barcelos

EN 14 - Braga

A3 - Braga
EN 309 - Braga

ER 206 - Guimarães

A7 - Guimarães

VIM - Vizela







A7 - Póvoa de Varzim
EM CONSTRUÇÂO



 









 

 

 

 









 



 





 

 

1 km

1

2b

5

3a

2a

3b

4



 



 



 

 



 



 

 

 

 

23

23 Lei que estabelece a titularidade dos recursos hídricos
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24 De acordo com a alínea f) do artigo 75.º do RJIGT  
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https://dre.pt/application/file/628714
https://dre.pt/application/file/67552586
https://dre.pt/application/file/333237
https://dre.pt/application/file/513900
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25

- 

25 Para aplicação da condicionante deve sempre consultada a planta das áreas percorridas por incêndios rurais nos últimos 25 
anos, constante nos elementos complementares do plano. 
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- 

26 Estabelece um regime especial das expropriações e constituição de servidões necessárias à realização das infraestruturas de 
abastecimento de água e de saneamento de águas residuais que integram as candidaturas beneficiárias de cofinanciamento 
comunitário, nomeadamente as previstas no Plano Estratégico de Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais 
(PEAASAR II) ou as que foram financiadas pelo Fundo de Coesão no período de 2000-2006, são também consideradas de utilidade 
pública. 
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- 27

- 

- 

- 

- 

27 Identificada pela PSP (Departamento de Armas e Explosivos), pela existência de armazém licenciado para 20 toneladas de 
nitrocelulose.



- 

-  



 

 



 

28 29

− 

− 

− 

− 

28 Indicador de ruído diurno-entardecer-noturno. O período diurno tem início às 07h00 e fim às 20h00, o do entardecer vai das 
20h00 às 23h00 e o noturno das 23h00 às 07h00. 

29 o indicador de ruído noturno  



30

 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

 

30 Conclusões e recomendações da peça escrita do Mapa de Ruído.



31

− 

− 

31 artigo 6.º do RGR 

32 alínea x), do artigo 3.º do RGR 

33 alínea v) do artigo 3.º do RGR 



34

cuja proximidade exista em exploração uma grande infraestrutura de transporte ou projetada uma grande infraestrutura de 

transporte aéreo

cuja proximidade esteja projetada uma grande infraestrutura de transporte aéreo 

 

34 o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou espaço de lazer, com utilização humana;
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35

36

37

• 

38

35 Instrumento de Gestão Territorial que estabelece as grandes opções para a organização do território nacional.
36 identifica como umas das medidas no Domínio Natural: “Prevenir riscos e adaptar o território à mudança climática”
37 A Lei de Bases do Clima (Lei n.º 98/2021) estabelece um conjunto de obrigações relativas à necessidade de desenvolvimento de 
novos instrumentos da política climática, entre os quais se destacam os Planos Municipais de Ação Climática (Art.º 14.º - Políticas 
Climáticas regionais e locais).
38 https://www.apambiente.pt/clima/adaptacao. Página online da APA, acedido a 30 de agosto de 2023

https://www.apambiente.pt/clima/adaptacao


• 

39

• 

• 

39 https://www.apambiente.pt/clima/mitigacao. Página online da APA, acedido a 30 de agosto de 2023
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40

 

40 Meta Nacional consagrada na Lei de Bases do Clima: atingir a neutralidade carbónica até 2050. 
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Esta espécie é protegida ao abrigo do Decreto-lei n.º 169/2001, de 25 de Maio, alterado 

pelo Decreto-lei n.º 155/2004, de 30 de Junho.
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SISTEMA MULTIMUNICIPAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE SANEAMENTO DO NORTE DE PORTUGAL – 
«EMPREITADA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA AO VALE – S. COSME (VILA NOVA DE FAMALICÃO)» 

 

ACORDO PARA A CONSTITUIÇÃO 

DE 

AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES 

 

SISTEMA MULTIMUNICIPAL DE ABASTECIMENTO E DE SANEAMENTO 

DO NORTE DE PORTUGAL, SA 

 

 

 

«EMPREITADA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA AO VALE – S. COSME 

(VILA NOVA DE FAMALICÃO)» 

 

 

Entre: 

 

ÁGUAS DO NORTE, SA (adiante designada por AdNorte), sociedade anónima, com sede na Rua de 

Dom Pedro de Castro, n.º 1A, 5000-669 VILA REAL, com o número de matrícula e de identificação de 

pessoa coletiva 513 606 084, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, com o capital 

social de 111 061 732,00 EUR (cento e onze milhões, sessenta e um mil e setecentos e trinta e dois euros), 

neste ato representada por José Luís Carneiro Machado do Vale, na qualidade de Presidente do Conselho 

de Administração, e por Fernanda da Conceição de Abreu Lacerda, na qualidade de Vice-Presidente do 

Conselho de Administração, com poderes para o ato e para obrigar a presente sociedade. 

e 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO (adiante designado por Município), com sede na 

Praça Álvaro Marques, União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, concelho de Vila 

Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.º 506 663 264, representado neste ato por Mário de Sousa Passos, 

na qualidade de Presidente da Câmara e em execução das deliberações da Câmara Municipal de Vila Nova 

de Famalicão proferida a __/__/__ e da Assembleia Municipal proferida a __/__/__. 

 

CONSIDERANDO QUE: 

a) a AdNorte foi constituída pelo Decreto-Lei n.º 93/2015, de 29 de maio, mediante a agregação das 

empresas Águas do Douro e Paiva, SA, Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro, SA, Simdouro - 

Saneamento do Grande Porto, SA e Águas do Noroeste, SA, integradas no Grupo Águas de Portugal, 

SGPS; 

b) nessa decorrência, foi-lhe atribuída, pelo Estado Português, em regime de exclusivo, a concessão da 



  ACORDO 

 

   

 

SISTEMA MULTIMUNICIPAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE SANEAMENTO DO NORTE DE PORTUGAL 

– «EMPREITADA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA AO VALE – S. COSME (VILA NOVA DE FAMALICÃO)» 

2 

 

exploração e da gestão do Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento do Norte de 

Portugal, pelo prazo de trinta anos; 

c) a 1 de fevereiro de 2017 o Decreto-Lei n.º 16/2017 cria o sistema multimunicipal de abastecimento de 

água do sul do Grande Porto e o sistema multimunicipal de saneamento do Grande Porto, ambos por 

cisão do Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento do Norte de Portugal, e as 

respetivas entidades gestoras, respetivamente, Águas do Douro e Paiva, S.A. e Simdouro - Saneamento 

do Grande Porto, S.A. 

d) ao abrigo do disposto no artigo 39.º do CCP – Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as atualizações em vigor, podem várias entidades adjudicantes 

agrupar-se com vista à formação de contratos cuja execução seja do interesse comum; 

e) por força do Decreto-Lei n.º 93/2015, de 29 de maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 

n.º 16/2017, de 1 de fevereiro, foi constituída a sociedade «Águas do Norte, SA», a qual sucede em todos 

os direitos e obrigações das extintas sociedades «Águas do Noroeste, SA» e «Águas de Trás os Montes 

e Alto Douro, SA», sem necessidade de qualquer formalidade, de forma plenamente eficaz e oponível a 

terceiros, a partir da sua data de entrada em vigor, ou seja, a partir do dia 30 de junho de 2015, nos 

termos dos n.os 3 e 4 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 93/2015, de 29 de maio; 

f) a AdNorte, no âmbito do Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento do Norte de 

Portugal pretende contratar a execução da obra designada por «AA 1004 - Empreitada de Execução da 

Ligação de Abastecimento de Água ao Sector de Vale S. Cosme (Vila Nova de Famalicão)»; 

g) o Município, no âmbito do investimento em infraestruturas em «baixa» no concelho, pretende 

contratar a execução da obra designada por «Rede de Abastecimento de Água em baixa na União das 

Freguesias de Vale (S. Cosme), Telhado e Portela»; 

h) o local de execução dos trabalhos a contratar pela AdNorte é coincidente com o dos trabalhos a 

contratar pelo Município, sendo ambos complementares; 

i) o que se mostra, assim, indispensável a execução dos trabalhos, em cada uma das empreitadas, em 

simultâneo e pelos mesmos cocontratantes; 

j) as partes pretendem, assim, formar um agrupamento de entidades adjudicantes para o contrato de 

empreitada e, em consequência, as decisões de contratar e de escolha do procedimento, bem como as 

decisões de adjudicação, serão tomadas pelos órgãos competentes de cada uma das partes; 

l) a minuta do presente acordo foi aprovada pelos respetivos órgãos competentes de cada uma das partes, 

sendo pela AdNorte o Conselho de Administração em __/__/____ e pelo Município pelas deliberações 

da Câmara Municipal em __/__/____ e da Assembleia Municipal em __/__/____; 

acordam as partes celebrar o presente acordo que se regerá pelo disposto nas cláusulas 

seguintes: 



  ACORDO 

 

   

 

SISTEMA MULTIMUNICIPAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE SANEAMENTO DO NORTE DE PORTUGAL 

– «EMPREITADA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA AO VALE – S. COSME (VILA NOVA DE FAMALICÃO)» 

3 

 

  



  ACORDO 

 

   

 

SISTEMA MULTIMUNICIPAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE SANEAMENTO DO NORTE DE PORTUGAL 

– «EMPREITADA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA AO VALE – S. COSME (VILA NOVA DE FAMALICÃO)» 

4 

 

Cláusula 1.ª 

(Objeto do acordo) 

Os aqui outorgantes, na qualidade de entidades adjudicantes, acordam agrupar-se com vista ao lançamento 

de um único procedimento, sendo pois objeto do mesmo acordo a fixação de responsabilidades de cada 

uma das partes nos procedimentos com vista à formação e posterior execução, pelo mesmo 

cocontratante particular, da empreitada designada por «Empreitada de Abastecimento de Água ao Vale – 

S. Cosme (Vila Nova de Famalicão)»; 

 

Cláusula 2.ª 

(Representante do agrupamento) 

1. Para efeitos de condução dos procedimentos de formação dos suprarreferidos contratos, bem 

como, posteriormente, para o acompanhamento da execução dos mesmos, as partes designam como 

representante do agrupamento a AdNorte. 

2. Sem prejuízo do referido no número anterior, o Município indicará o representante que 

integrará, como segundo vogal, o júri do procedimento, e o respetivo suplente. 

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores do presente artigo, a decisão de contratar, a 

decisão de escolha do procedimento e a decisão de adjudicação devem ser tomadas conjuntamente pelos 

órgãos competentes das entidades adjudicantes ora outorgantes. 

 

Cláusula 3.ª 

(Contrato a Celebrar) 

Após as adjudicações, serão celebrados dois contratos, como decorre dos documentos normativos do 

concurso. 

 

Cláusula 4.ª 

(Obrigações da AdNorte) 

1. O preço dos trabalhos contratados pela AdNorte à Empreiteira, com o valor-base de 

5 000 000,00 EUR, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, e melhor identificados no mapa de quantidades 

constante do projeto de execução elaborado para a AdNorte (em anexo ao presente), serão por esta 

pagos diretamente à adjudicatária. 

2. Será da incumbência do autor do projeto de execução a análise de eventuais propostas alternativas 

que sejam apresentadas pela empreiteira ou de outros ajustes ao projeto que a equipa de fiscalização 

considere relevantes para a correta gestão da empreitada, na parte relativa aos trabalhos da 

responsabilidade da AdNorte. 
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Cláusula 5.ª 

(Obrigações do Município) 

1. O preço dos trabalhos a contratar pelo Município à Empreiteira, com o valor-base de 1.038.284, 

74 EUR (um milhão, trinta e oito mil, duzentos e oitenta e quatro euros e setenta e quatro cêntimos), 

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, e melhor identificados no mapa de quantidades constante do 

projeto de execução elaborado para o Município (em anexo ao presente), serão por este pagos 

diretamente à adjudicatária. 

2. Será da incumbência do autor do projeto de execução a análise de eventuais propostas alternativas 

que sejam apresentadas pela empreiteira ou de outros ajustes ao projeto que a equipa de fiscalização 

considere relevantes para a correta gestão da empreitada, na parte relativa aos trabalhos da 

responsabilidade do Município. 

 

Cláusula 6.ª 

(Gestão dos contratos) 

Sem prejuízo do disposto na cláusula 2.ª, compete a cada uma das partes a prática dos seguintes atos: 

a) nomear um diretor da fiscalização, que acompanhará a execução dos respetivos trabalhos; 

b) receber e acionar, se for o caso, as cauções prestadas a seu favor, bem como as quantias retidas 

se as houver; 

c) vistoriar os trabalhos por si contratados, designadamente com vista às receções provisória e 

definitiva dos trabalhos por si contratados; 

d) libertar as respetivas cauções quando preenchidos os pressupostos legais para tal. 

 

Cláusula 7.ª 

(Repartição dos Custos) 

1. Os custos da empreitada serão repartidos entre as entidades ora outorgantes consoante as 

responsabilidades apontadas nas cláusulas 4.ª e 5.ª, que serão claramente explanadas no mapa de 

quantidades do projeto. 

2. As despesas serão correspondentes às quantidades definidas para cada entidade, faturadas em 

separado. 

 

Cláusula 8.ª 

(Duração do agrupamento) 

O agrupamento constitui-se com a assinatura do presente acordo, sem necessidade de qualquer outra 

formalidade, e extingue-se com a receção definitiva da obra. 
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O presente acordo foi celebrado no dia __ de _____ de dois mil e vinte e três, sendo composto por 

cinco folhas escritas numa só lauda e todas numeradas, encontrando-se rubricadas pelos intervenientes, à 

exceção da última que contém as suas assinaturas, bem como __ folhas também escritas numa só lauda 

que compõem os dois anexos, tendo sido redigido em dois exemplares, que farão igualmente fé, ficando 

cada um dos exemplares em poder de cada uma das Partes. 

 

 

 Pela Águas do Norte, SA  

   

  

 

 

 

 

 (José Luís Carneiro Machado do Vale)  

 
 

 

 

 

 (Fernanda da Conceição de Abreu Lacerda) 

 

 

 

 

 Pelo Município de Vila Nova de Famalicão  

   

  

 

 

 

 

 (Mário de Sousa Passos, Prof. Doutor)  
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ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Nine 

Folha A 

Verificou-se que o leito do curso de água (LCA) da REN 
em vigor, representado na imagem abaixo indicada, não 
tinha correspondência na representação da rede 
hidrográfica da cartografia de base 1:10000 de 2018.  

Foi realizado trabalho de campo para aferir a existência 
do LCA, verificando-se efetivamente a existência do 
canal do LCA, embora sem água corrente no momento.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

   

PROPOSTA 

 

Face ao resultado do trabalho de campo, propõem-se a 
transposição do troço do LCA da REN em vigor, tendo o 
mesmo correspondência cartográfica com o traçado 
verificado no terreno.   
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ENQUADRAMENTO 

 

União de Freguesias de Lemenhe, Mouquim e Jesufrei 

Folha A 

Verificou-se que os leitos dos cursos de água (LCA) da 
REN em vigor, representados na imagem abaixo 
indicada, não tinham correspondência na representação 
da rede hidrográfica da cartografia de base 1:10.000 de 
2018.  

Foi realizado trabalho de campo para aferir a sua 
existência, verificando-se a existência apenas de um.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

    
 

    
 

PROPOSTA 
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O trabalho de campo revela que existem erros tanto na 
REN em vigor, como na cartografia de base. Existe 
apenas um LCA a desaguar no rio Este, que por sua vez 
atravessa a linha férrea através de tubo.  

O desenho apresentado tem por base o trabalho de 
campo assim como as imagens aéreas de 2010. 
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ENQUADRAMENTO 

 

União de Freguesias de Lemenhe, Mouquim e Jesufrei 

Folha A 

Verificou-se que o leito do curso de água (LCA) da REN 
em vigor, representado na imagem abaixo indicada, 
não tinha correspondência exata na representação da 
rede hidrográfica da cartografia de base 1:10.000 de 
2018.  

Foi realizado trabalho de campo para aferir qual o 
traçado correto do LCA, verificando-se a existência de 
dois canais de água geridos por sistemas de comportas, 
sendo que o LCA da REN em vigor corresponde ao leito 
principal e o identificado na cartografia de base 
corresponde a um canal de rega.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

    
PROPOSTA 

 

Face ao resultado do trabalho de campo, propõem-se 
a transposição do troço do LCA da REN em vigor, uma 
vez que o traçado da rede hidrográfica da cartografia 
de base corresponde a um canal de rega, com função 
secundária ao ciclo da REN. Ainda assim a sua função 
ecológica e hidrológica é protegida pelo domínio 
hídrico, uma vez que se mantém classificada como tal.  
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ENQUADRAMENTO 

 

União de Freguesias de Arnoso (Santa Maria e Santa 
Eulália) e Sezures 

Folha A 

Verificou-se que o leito do curso de água (LCA) da REN 
em vigor, representado na imagem abaixo indicada, não 
tinha correspondência exata na representação da rede 
hidrográfica da cartografia de base 1:10.000 de 2018.  

Foi realizado trabalho de campo para aferir qual o 
traçado correto do LCA.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

   
PROPOSTA 

 

O trabalho de campo revelou que o traçado correto 
correspondia ao da REN em vigor. Conforme se pode 
verificar na imagem o curso de água passa junto às 
edificações.  

Face ao resultado do trabalho de campo, propõem-se a 
transposição do troço do LCA da REN em vigor. 
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ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Vale de São Martinho 

Folha B 

Verificou-se que o leito do curso de água (LCA) da REN 
em vigor, representado na imagem abaixo indicada, não 
tinha correspondência exata na representação da rede 
hidrográfica da cartografia de base 1:10.000 de 2018.  

Foi realizado trabalho de campo para aferir qual o 
traçado correto do LCA.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

    

PROPOSTA 

 

O trabalho de campo revelou que existem dois troços, 
sendo que um está sem água corrente. Ou seja, 
atualmente o escoamento ocorre apenas no curso de 
água da direita, indo ao encontro do representado na 
cartografia de base, bem como na rede geocodificada da 
APA e carta militar. O troço em paralelo representado 
na REN em vigor, seco a quando dos trabalhos de campo 
mas com leito evidente, deve ser mantido em REN, 
atendendo à metodologia estabelecida para a 
transposição (se o LCA delimitado na REN em vigor 
existe no terreno, então mantém-se). 

Face ao resultado do trabalho de campo, propõem-se a 
transposição do troço do LCA da REN em vigor. 
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ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Vale de São Martinho 

Folha B 

Apesar da representação do leito do curso de água (LCA) 
da REN em vigor ter correspondência exata na 
representação da rede hidrográfica da cartografia de 
base 1:10.000 de 2018, a representante da APA 
entendeu que não havia correspondência às imagens 
aéreas. 

Foi realizado trabalho de campo para aferir se o LCA 
estaria entubado.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

 

PROPOSTA 

 

O trabalho de campo revelou que o LCA estava 
parcialmente entubado. Não obstante, entende-se que 
o LCA tem potencial de renaturalização pelo que o seu 
papel ecológico se mantém. Como tal propõem-se a 
manutenção da totalidade do troço em REN. 
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ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Vale de São Martinho 

Folha B 

Verificou-se que os leitos dos cursos de água (LCA) da 
REN em vigor, representados na imagem abaixo 
indicada, não tinham correspondência na 
representação da rede hidrográfica da cartografia de 
base 1:10.000 de 2018.  

Foi realizado trabalho de campo para aferir a sua 
existência e o seu traçado.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

   

PROPOSTA 

 

O trabalho de campo revelou que o LCA estava 
entubado, embora o seu traçado não corresponda ao 
identificado na cartografia de base. O curso de água 
entubado circunda as edificações e não as atravessa, 
conforme sugere a cartografia de base. 

Não obstante, entende-se que o LCA tem potencial de 
renaturalização pelo que o seu papel ecológico se 
mantém. Como tal propõem-se a manutenção da 
totalidade do troço em REN. 
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ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Gavião 

Folha B 

Verificou-se que os leitos dos cursos de água (LCA) da 
REN em vigor, representados na imagem abaixo 
indicada, não tinham correspondência na 
representação da rede hidrográfica da cartografia de 
base 1:10.000 de 2018.  

Foi realizado trabalho de campo para aferir a sua 
existência e o seu traçado.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

   
PROPOSTA 

 

 

O trabalho de campo revelou que os LCA 
representados na REN em vigor correspondem 
efetivamente ao existente no terreno, contudo parte 
do LCA representado à direita estava entubado, 
embora o seu traçado não corresponda ao identificado 
na cartografia de base.  

Desta forma, propõe-se a transposição dos LCA com 
leito visível, conforme representado na imagem, e a 
manutenção do LCA à direita, que embora esteja 
entubado tem potencial de renaturalização pelo que o 
seu papel ecológico se mantém. 
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ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Gavião 

Folha B 

Verificou-se que os leitos dos cursos de água (LCA) da 
REN em vigor, representados na imagem abaixo 
indicada, não tinham correspondência na representação 
da rede hidrográfica da cartografia de base 1:10.000 de 
2018.  

Foi realizado trabalho de campo para aferir a sua 
existência e o seu traçado.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

    
 

   
 

PROPOSTA 
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O trabalho de campo em articulação com testemunhos 
dos proprietários dos terrenos, revelou que o LCA 
representado na REN em vigor junto à fábrica 
corresponde a uma linha de água originada numa mina 
de água ali localizada. A água dessa mina está canalizada 
em direção ao LCA.  

Por sua vez o LCA da REN em vigor que vira à direita em 
direção à casa não existe.  

Não obstante do LCA entubado, entende-se que o 
mesmo tem potencial de renaturalização pelo que o seu 
papel ecológico se mantém. Como tal propõem-se a 
manutenção da totalidade do troço em REN.  

 

  



 

C. M. Vila Nova de Famalicão/DOGU/DOTPU                                                                               

Reserva Ecológica Nacional de Vila Nova de Famalicão                                                            12 FEVEREIRO 2023 

ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Lousado 

Folha C 

Verificou-se que os leitos dos cursos de água (LCA) da 
REN em vigor, representados na imagem abaixo, não 
tinham correspondência na representação da rede 
hidrográfica da cartografia de base 1:10.000 de 2018.  

Foi realizado trabalho de campo para aferir a sua 
existência e o seu traçado.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

  

   
PROPOSTA 
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O trabalho de campo revelou que o LCA representado 
na REN em vigor não correspondia ao atualmente 
existente no terreno, da mesma forma que parte do 
troço representado na cartografia de base também não 
corresponde.  

Por outro lado, a duplicação das linhas representadas na 
REN em vigor corresponde a uma levada associada aos 
moinhos que existem no local. Uma vez que estes 
moinhos estão em ruínas, estas levadas estão secas.  

Desta forma, propõe-se a transposição do LCA conforme 
representado na imagem, que corresponde ao 
verificado no trabalho de campo. 
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ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Seide 

Folha D 

Verificou-se que o leito do curso de água (LCA) da REN 
em vigor, representado na imagem abaixo, não tinha 
correspondência exata à representação da rede 
hidrográfica da cartografia de base 1:10.000 de 2018.  

Foi realizado trabalho de campo para aferir a sua 
existência e o seu traçado.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

     
PROPOSTA 

 

O trabalho de campo revelou que o LCA representado 
na REN em vigor estava correto, sendo que na área de 
atravessamento do terreno agrícola o LCA está 
entubado. 

Não obstante do LCA entubado, entende-se que o 
mesmo tem potencial de renaturalização pelo que o 
seu papel ecológico se mantém. Como tal propõem-se 
a manutenção da totalidade do troço em REN 
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ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Ribeirão 

Folha C 

Verificou-se que o leito do curso de água (LCA) da REN 
em vigor, representado na imagem abaixo, não tinha 
correspondência exata à representação da rede 
hidrográfica da cartografia de base 1:10.000 de 2018.  

Foi realizado trabalho de campo para aferir a sua 
existência e o seu traçado.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
TRABALHO DE CAMPO 

  

PROPOSTA 

 

O trabalho de campo revelou que o LCA representado 
na REN em vigor não estava totalmente correto, sendo 
que na área de atravessamento do terreno agrícola o 
LCA é dirigido por canal aberto na bordadura do campo. 

Desta forma, propõe-se a transposição do LCA conforme 
representado na imagem, que corresponde ao 
verificado no trabalho de campo. 
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ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Gavião / Requião 

Folha A 

Embora o leito do curso de água (LCA) da REN em vigor, 
representado na imagem abaixo, não tinha 
correspondência com a representação da rede 
hidrográfica da cartografia de base 1:10.000 de 2018, 
verificou-se discrepâncias face ao apresentado na 
imagem área.  

 

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
PROJETO APROVADO PELA APA 

  
PROPOSTA 

 

A situação acima reportada corresponde aos trabalhos 
de regularização do troço do curso de água, conforme o 
título de autorização da APA n.º APA06723843, emitido 
à empresa Barros & Pacheco – Construção e Comércio 
Imobiliário, Lda.  

Face à autorização da pela APA e à necessidade invocada 
pelo requerente, propõe-se a adequação da cartografia 
do LCA da REN e do Domínio Hídrico à proposta 
licenciada.  
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ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Vale de São Martinho 

Folha B 

Embora não faça parte da REN em vigor, a APA 
questionou a eventual correlação entre o LCA e o lago 
existente.  

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  
IMAGENS GOOGLE 

    

PROPOSTA 

 

As imagens clarificam que a delimitação da REN em vigor 
está correta e que o lago identificado é de fonte artificial 
e independente do LCA.  

Desta forma, propõe-se a transposição do LCA conforme 
representado na imagem, que corresponde ao traçado 
da REN em vigor. . 
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ENQUADRAMENTO 

 

Freguesia de Ribeirão 

Folha D 

A APA questiona a origem e alimentação do lago 
existente e identificado como REN na delimitação em 
vigor, considerando que o curso de água a montante está 
entubado. 

ANÁLISE COMPARATIVA 

REN VIGOR - LCA CARTOGRAFIA DE BASE – LINHAS DE ÁGUA 

  

REN 1994  REN em vigor (2015) 

    
Carta Militar 1995 Ortofotografia Aérea de 1995 

  
IMAGENS  
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PROPOSTA 

 
 

 

Analisadas as diferentes fontes de informação 
cartográfica, entre 1994 e 2015, verifica-se que há 
alterações na representação do traçado do LCA entre o 
PDM de 1994 e o de 2015. Contudo, não foi possível aferir 
em que momento ocorreu essa alteração e o motivo.  

Por sua vez, a consulta do processo de licenciamento da 
unidade empresarial onde se localiza o lago, realizado em 
1991, pré PDM 94, apenas representa o desenho do lago 
sem que seja identificada a fonte de alimentação do 
mesmo.  

Com a ida ao local, conforme imagens apresentadas, 
percebe-se que o lago é artificial e não é alimentado pelo 
LCA, uma vez que o lago se encontra seco e o LCA a 
jusante tinha água corrente.  

Conclui-se assim que o LCA está entubado até à estrada e 
que o lago não faz parte da REN, sendo que o mesmo 
corresponde a um lago artificial sem qualquer 
conetividade ecológica com o LCA. 
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